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Cartório Extrajudicial Oficializado 

1. Como Acessar 

Para iniciar a utilização do sistema acesse o portal http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home 

e clique no menu GRERJ Eletrônica. 

 

Figura 1 – Menu GRERJ Eletrônica. 

 

 

 

 

 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home
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Clique em GRERJ. 

 

Figura 2 – GRERJ. 
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2. Atos Extrajudiciais 

No campo Natureza do Recolhimento selecione a opção “Cartório Extrajudicial 

Oficializado” e no campo Guia selecione “Atos Extrajudiciais”. Em seguida, clique no botão 

GRERJ. 

 

Figura 3 – Seleção da natureza e tipo de guia. 

Após clicar em GRERJ o sistema irá apresentar a tela de alerta abaixo. Clique em OK. 

 

Figura 4 – Mensagem de Alerta do sistema. 
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Preencha o campo Código do Órgão. O sistema preencherá automaticamente o campo 

Comarca. O campo Comarca pode ser alterado. Clique no botão Lupa. 

 

Figura 5 - Tela GRERJ Eletrônica. 

Na tela Cartórios Extrajudiciais Oficializados, selecione uma das opções disponíveis. 

 

Figura 6 – Seleção de Cartórios Extrajudiciais Oficializados. 
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Preencha os campos CPF/CNPJ do responsável pelo recolhimento e Nome do responsável 

pelo recolhimento. 

Preencha os valores Emolumentos e Emolumentos – Lei 6370/2012. 

 

OBSERVAÇÃO: Temos a opção de calcular automaticamente ou 

manualmente após preenchimento dos valores, esta opção fica a 

critério do usuário.  

 

 

 

Clique em Confirmar. 

 

Figura 7 – Atos Extrajudiciais. 

  

 

OBSERVAÇÃO: O campo Nome é de livre preenchimento.  
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Confira os dados preenchidos. O sistema apresentará uma tela com o resumo da GRERJ 

Eletrônica. Clique em Impressão da GRERJ ou Pagamento On-Line. 

 

Figura 8 – Opção de Impressão / Pagamento On-Line. 
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3. Juiz de Paz e Acréscimo de 20% - Oficializado 

No campo Natureza do recolhimento, selecione a opção “Cartório Extrajudicial 

Oficializado” e no campo Guia selecione “Juiz de Paz e Acréscimo de 20% - Oficializado”. Em 

seguida, clique no botão GRERJ. 

 

Figura 9 – Seleção da Natureza e Tipo de Guia de recolhimento. 
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Preencha o campo Código do Órgão. O sistema preencherá automaticamente o campo 

Comarca. O campo Comarca pode ser alterado. Clique no botão Lupa. 

 

Figura 10 - Tela GRERJ Eletrônica 

 

Na tela Cartórios Extrajudiciais Oficializados, selecione uma das opções disponíveis. 

 

Figura 11 – Seleção de Cartórios Extrajudiciais Oficializados. 
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Preencha o campo Código do Órgão e o sistema preencherá automaticamente o campo 

Comarca. Preencha os campos CPF/CNPJ do responsável pelo recolhimento, Nome do 

responsável pelo recolhimento, Data do Ato. O campo Juiz de Paz irá apresentar as opções de 

seleção conforme a escolha da comarca. Preencha os valores dos Emolumentos do juiz de 

paz. 

 

 

    

 

 

 

Clique em Confirmar. 

 

Figura 12 – Juiz de Paz e Acréscimo de 20% Oficializado. 

  

 

OBSERVAÇÃO: Temos a opção de calcular 

automaticamente ou manualmente após preenchimento 

dos valores, esta opção fica a critério do usuário. 

 

OBSERVAÇÃO: O campo Nome é de livre preenchimento. 
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Confira os dados preenchidos. O sistema apresentará uma tela com o resumo da GRERJ 

Eletrônica. Clique em Impressão da GRERJ ou Pagamento On-Line. 

 

Figura 13 – Opção de Impressão / Pagamento On-Line. 
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4. Consulta a Informações: BIB; Lei 1144/07; Banco de 

Nascimento e Óbito. 

No campo Natureza do recolhimento selecione a opção “Cartório Extrajudicial 

Oficializado” e no campo Guia selecione “Consulta a informações: BIB; Lei 1144/07; Banco 

de Nascimento e Óbito”. Em seguida, clique no botão GRERJ. 

 

Figura 14 – Seleção da natureza e tipo de recolhimento. 
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Preencha o campo Código do Órgão e o sistema preencherá automaticamente o campo 

Comarca. O campo Comarca pode ser alterado. Clique no botão Lupa. 

Na tela Cartórios Extrajudiciais Oficializados selecione uma das opções disponíveis. 

 

Figura 15 - Seleção de Cartórios Extrajudiciais Oficializados. 

Preencha os campos CPF/CNPJ do responsável pelo recolhimento, Nome do responsável 

pelo recolhimento e a Quantidade de consultas. 

 

 

 

 

 

  

 

OBSERVAÇÃO: O campo Nome é de livre preenchimento. 

 

OBSERVAÇÃO: O campo Total será calculado 

automaticamente ao ser preenchida a Quantidade de 

consultas. 
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Clique em Confirmar. 

 

Figura 16 – Consulta a informação: BIB; Lei 11441/07 – Nascimento e Óbito. 

Confira os dados preenchidos. O sistema apresentará uma tela com o resumo da GRERJ 

Eletrônica, clique em Impressão da GRERJ ou Pagamento On-Line. 

 

Figura 17 – Opção de Impressão e Pagamento On-Line. 
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OBSERVAÇÃO: A guia que será impressa terá que ser paga somente 

nas agências Bradesco. 

Caso queira efetuar o pagamento online, será necessário ser 

correntista no banco Bradesco. 
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5. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 23/05/2016 Elaboração do manual Marcelo Sampaio 

1.0 23/05/2016 Revisão template / ortográfica Mariana Miranda / Ligia 

Flores 

    

    


